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Gabinete do Vereador Marcio Domingos dos Santos, 02 de outubro de 2025. 
 
 

 

 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº  550 / 2025.

Assunto:  Solicita  a  construção  de  um  redutor  de  velocidade  (quebra-molas)  na

Rua  das  Comunicações,  em  frente  ao  imóvel  n  º  2655,  no  Município  de  São

Francisco do Guaporé/RO.

Autor:  Vereador  Marcio Domingos dos Santos.

Requerido:  Executivo Municipal.

O  Vereador  que  o  presente  subscreve,  vem  respeitosamente  à  presença  da  Mesa
Diretora  desta  Augusta  Câmara  Municipal,  REQUERER  que  depois  de  ouvido  o
Douto  Plenário,  com  supedâneo  no  Regimento  Interno  deste  Corpo  Colegiado,  a
APROVAÇÃO  deste  REQUERIMENTO  e  posterior  envio  a  Exmo.  Sr.  Prefeito;
solicitando,  por  meio  da  Secretaria  Municipal  competente,  a  construção  de  um
redutor de velocidade (quebra-molas)  na  Rua das Comunicações, em frente ao
imóvel nº 2655,  em  são Francisco do Guaporé-RO.

JUSTIFICATIVA

A  presente  solicitação  se  faz  necessária  diante  da  preocupação  com  a  segurança
dos  moradores  e,  em  especial,  das  crianças  que  são  cuidadas  em  residência
localizada  no  referido  endereço.  Constatou-se  que,  no  trecho  em  questão,  há
intenso tráfego de veículos, entre carros e motocicletas, muitos dos quais transitam
em  alta  velocidade,  expondo  em  risco  a  integridade  física  dos  pedestres  e
principalmente das crianças.
A  implantação  de  um  redutor  de  velocidade  no  local  é  medida  preventiva  e  de
grande  relevância  para  garantir  maior  segurança  viária  e  tranquilidade  à
comunidade, evitando acidentes e promovendo o bem-estar dos cidadãos.

Requeiro  a  Mesa,  depois  de  cumprida  as  formalidades  regimentais,  sejam
encaminhadas ao Exmo. Sr. Prefeito  está  proposição.


		2025-10-08T10:14:00-0400
	MARCIO DOMINGOS DOS SANTOS:79357768220


		2025-10-08T10:15:14-0400
	GEFERSON DOS SANTOS:73665428220


		2025-10-08T10:16:47-0400
	ALESSANDRA VARELO DE BRITO:88140474215


		2025-10-08T10:18:02-0400
	AGNIELDE BENICI ADORNO:00942802233


		2025-10-08T10:19:57-0400
	BRAZ CARLOS CORREIA:71099417287


		2025-10-08T10:21:12-0400
	ELIAS ANDRADE DE LIMA:77128206272


		2025-10-08T10:24:12-0400
	HERMES BORDIGNON:16208218268


		2025-10-08T10:25:43-0400
	MARCIO DOMINGOS DOS SANTOS:79357768220


		2025-10-08T10:27:41-0400
	OZIAS ALVES DOS SANTOS:47100354234


		2025-10-08T10:29:48-0400
	EBER LOPES REIS:01338352199


		2025-10-08T10:32:50-0400
	MARCIO SOUZA MAGALHAES:69248400272




